
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 004/2009 – CEAS O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, reunido ordinariamente 
no dia 27 de março de 2009, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: Art. 1º – Aprovar as “Diretrizes para co-
financiamento – Exercício 2009”, conforme segue em anexo. Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. PUBLIQUE-SE Curitiba, 08 de abril de 2009. Roseli Teresinha Gass Presidente do CEAS/PR Diretrizes 
para co-financiamento – Exercício 2009 EIXO AÇÃO MUNICIPIOS PSB 1. Implantação de CRAS:  construção /  
manutenção 2. Aprimoramento das ações do CRAS:  capacitação das equipes técnicas  qualificação profissional dos   
beneficiários do PBF  assessoramento técnico para organização de grupos de produção  implantação do Programa   
Paraná Solidário: rede de alimentação, rede de vestuário, rede de reciclagem 3. Inclusão Produtiva - capacitação para 
mudança – plantio de fumo/PETI 4. Benefícios Eventuais - regulamentação dos auxílio natalidade e funeral 5. Plano 
Integrado de Atendimento às Comunidades Tradicionais  termo de cooperação com SETI – Programa Universidade  
sem Fronteiras  documentação civil  CadUnico/ Programa Bolsa Família  acompanhamento socioassistencial das    
famílias  inclusão socio-produtiva 6. Grupo de Trabalho Programa Luz Fraterna 1. Centro Expandido, Território da  
Cidadania, Território da Paz (PRONASCI) 2.  Todos os municípios  Capital e regiões metropolitanas  40    
municípios, incluindo os 22 CRAS co-financiados pela SETP  Centro expandido, regiões metropolitanas e região  
noroeste 3. 10 municípios 4. 112 municípios 5.  Comunidades Quilombolas: Adrianópolis, Bocaiúva da Sul, Dr.  
Ulysses, Cerro Azul, Campo Largo, Castro  Aldeias Indígenas Nova Laranjeiras Mangueirinha 6. Todos os  
municípios PSE – Media Complexidade 1. Implantação de CREAS  construção/manutenção  Centro Integrado de   
Prevenção a Violência contra o Idoso 2. Aprimoramento das ações dos CREAS  capacitação da equipe técnica   
banco de dados  Disque Idoso 1.  maior demanda, região de fronteira, habilitados em gestão básica ou plena    
Curitiba e Região Metropolitana, com capacidade de gestão 2. Todos os municípios. PSE – Alta Complexidade 1. 
Manutenção de Serviço de Abrigamento 2. Aprimoramento dos serviços de abrigamento  sistematização e análise das  
instituições de longa permanência para idosos (ILPI’s) – IPARDES  colaboração na pesquisa de abrigos para crianças  
e adolescentes – FIOCRUZ  curso de cuidador de idoso  monitoramento dos serviços de abrigamento 1. 05 unidades   
na região de Curitiba 2. Todos os municípios Aprimoramento da Gestão 1. Sistema Estadual de Informação, 
Monitoramento e Avaliação  PMAS  Relatório de Gestão  Censo CRAS  Censo CREAS  Monitoramento da      
Habilitação nos níveis de gestão  Monitoramento da gestão local/regional do SUAS  Monitoramento dos   
equipamentos co-financiados  CadUnico 2. Plano Estadual de Capacitação: em construção 3. Plano de Ação IGDE –  
apreciado na reunião de 26 e 27/03/2009 4. Apoio as instancias do SUAS: CIB, CEAS, FOREAS 5. Estudos e 
Pesquisas  comunidades tradicionais  serviços de acolhimento institucional  CadUnico: IPARDES e CELEPAR     
Ações socioeducativas: UEPG 6. Elaboração de material e eventos técnicos  publicações  capacitações    
instrumentos de gestão 7. Realização de Conferencias  municipais  regionais  estadual  nacional reunião     
ampliada CNAS, CEAS, CMAS’s. Todos os municípios


